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        DECRETO Nº 31.236, DE 08 DE JANEIRO DE 2010.


[bookmark: txt_4615c050e23a4edea0d12b0f10202d7e]Fixa os valores mensais para efeito de cobrança da Contribuição de Iluminação Pública – CIP relativa ao exercício de 2010.


[bookmark: txt_2ac0e569527c4ed1e36e52cfbdf2fe17]O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no § 4º do artigo 4º-A da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994, DECRETA:


[bookmark: art1]Art. 1º. Os valores mensais para efeito de cobrança da Contribuição de Iluminação Pública – CIP relativa ao exercício de 2010 serão os praticados no exercício de 2009, acrescidos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulada no exercício de 2009, calculada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, discriminados na forma do Anexo Único deste Decreto.


[bookmark: art1_par]Parágrafo único. A cobrança dos valores a que se refere o caput deste artigo será efetuada na fatura de consumo de energia elétrica, emitida pela empresa concessionária local de energia elétrica, nos meses de janeiro a dezembro de 2010, conforme calendário estabelecido pela própria empresa.


[bookmark: art2]Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2010.


[bookmark: txt_f27bd9df7ed144202130645a9ff2e99b]Brasília, 08 de janeiro de 2010.


[bookmark: txt_072b42328b0e4c36dc8008539f3cac86]122º da República e 50º de Brasília


[bookmark: txt_465c99864a00466aebf821347ca0ef18]JOSÉ ROBERTO ARRUDA


[bookmark: ane]ANEXO ÚNICO
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[bookmark: txt_3deb1cea822e496a99529512a66cb2e4]MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR MENSAL A SER ARRECADADO PELA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2010


[bookmark: txt_e7f4b368dc604473504b49e5b2195e8d]A contribuição de Iluminação Pública - CIP tem como fato gerador a prestação dos serviços de iluminação pública nas vias e logradouros públicos do Distrito Federal, compreendendo as atividades de consumo de energia elétrica, da manutenção, modernização e gestão, eficientização e expansão do Parque de Iluminação Pública.


[bookmark: txt_39ad569a74a34ec356c1152c8a3b5e18]Nesse sentido o valor a ser arrecadado deverá cobrir esses gastos. Transcrevemos a seguir os itens e respectivos valores que totalizam a importância mensal que deve ser arrecadada para cobrança da contribuição no próximo ano.


[bookmark: txt_f8b3179601e349aac529ea863a57435d]1 - CONSUMO


[bookmark: txt_e3a7b5b4e86f44d56d4cdb870cba6a16]O faturamento médio mensal atual é de cerca de R$ 3.973.060,06 e considerando que:


[bookmark: txt_08404b231f644add18b96722c68451af]              que a tarifa de iluminação pública sofre reajuste em Agosto e adotando como estimativa o percentual de 10% de acréscimo; e,


[bookmark: txt_148e7532b9a2404b3525638fb2b3bebc]·             haverá um crescimento de aproximadamente 7% no quantitativo de pontos luminosos do Parque de Iluminação Pública do Distrito Federal, principalmente em função da Expansão prevista no Parque de Iluminação do Distrito Federal, Obtêm-se o faturamento mensal médio de R$ 4.863.165,32


[bookmark: txt_a3de5e77d4724d8cc46b53b61edfb092]2 - EXPANSÃO


[bookmark: txt_5407251adda04873d73a540883d4f273]Apresentamos a seguir as principais razões que justificam a expansão do sistema. Atender o Plano de Expansão do governo do Distrito Federal, tendo em vista o crescimento vertiginoso do trânsito de veículos e a consequente necessidade de duplicação e/ou alargamento das vias públicas aliada à necessidade de melhoria do nível de iluminamento para contribuir com a melhoria da segurança pública; Possibilitar a modernização do Sistema de Iluminação Pública, de forma a acompanhar a evolução tecnológica das fontes de luz (lâmpadas) e de luminárias que apresentem distribuição mais eficiente do fluxo luminoso. Dessa forma, considerando as premissas apresentadas, faz-se necessário um valor mensal de R$ 4.080.640,54.


[bookmark: txt_b0dabfbe7fb541f551b06dee5b687e8b]3 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA


[bookmark: txt_bff022341b5345a3fef41e93fa09c6de]Compreende as atividades necessárias à conformidade do sistema de Iluminação Pública: Manutenção Preventiva, Corretiva, Gestão do sistema, cadastro. Está em curso o contrato de manutenção com a Coordenação das Cidades, cujo valor com o valor mensal de R$ 5,12 por ponto luminoso. Considerando um crescimento do parque em 7 % para o ano de 2010, partindo do quantitativo de pontos atual, chega-se ao número médio, que deve ser considerado para cada mês do ano, de 265.000 pontos. Assim o valor mensal relativo à conformidade será de R$ 1.357.678,41. Incluindo o valor médio mensal de R$ 150.000,00 para custear despesas referentes a vandalismos e substituição de postes por abalroamento perfaz o montante de R$ 1.507.678,41.


[bookmark: txt_d2b21e9e235145c89dd6bbde5f6023a1]RESUMO 


[bookmark: txt_abde7ced864d41e5e78f93656ccecc1c]-                                      CONSUMO                   R$ 4.863.165,32


[bookmark: txt_82ff7d209b8345e5aea49e08059f1e85]-                                      EXPANSÃO                   R$ 4.080.640,54 


[bookmark: txt_b57b4966536e4a4457a0de13ca32a844]-                                      MANUTENÇÃO              R$ 1.507.678,41


[bookmark: txt_c8523c929fd24d736dbe0d20a4053ba3]T O T A L / MÊS                                                   R$ 10.451.484,27


[bookmark: txt_add552cc20ad490203e3b181d84bcb79]TOTAL ANUAL                                                      R$ 125.417.811,20

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 6 de 11/01/2010 p. 1, col. 1
 DODF nº 6, seção 1 de 11/01/2010


    

    
